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Estado do Paraná 

OIECRETO 	135 
Concede permissão de uso de bem imóvel. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art 115, 

§ 39, da Lei Complementar m9 27, de 08.01.86 "Lei Orgânica 

dos Municípios", 

DECRETA: 

Art. 19. Fica concedida a JOSÉ APARECIDO 	BONIOTTI 

permissão de uso de uma moradia em madeira, com a área 	de 

aproximadamente 50,00 m2  (cinquenta metros quadrados) (meia 

água) construída no Estádio Municipal de Umuarama, de 	pro 

priedade do Município, com o fim exclusivo deresidir na mes 

ma, enquanto estiver prestando serviços ao SERAUPA: - Serviço 

Autárquico de pavimentação na condição de zelador do Está 

dio Municipal, bem como enquanto o Município não necessitar 

do imóvel. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 
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